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Requerimento nº  _____  / 2017
Ao Excelentíssimo Senhor

Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente, 
Os Vereadores signatários, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com o disposto no art.143 e art. 199 do Regimento Interno, apresentam o seguinte requerimento: 
“Que seja convocado o secretário de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo do município de Canela, Sr Paulo Tomasini, para prestar esclarecimentos com relação ao uso de carros particulares cadastrados em aplicativos para o transporte remunerado de passageiros no Município de Canela.”
Justificativa
A Lei Municipal n° 12587/03/01/2012, (DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO)

 Art. 11.  Os serviços de transporte privado coletivo, prestados entre pessoas físicas ou jurídicas, deverão ser autorizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público competente, com base nos princípios e diretrizes desta Lei. 
Art. 12.  Os serviços de utilidade pública de transporte individual de passageiros deverão ser organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal, com base nos requisitos mínimos de segurança, de conforto, de higiene, de qualidade dos serviços e de fixação prévia dos valores máximos das tarifas a serem cobradas.  (Redação dada pela Lei nº 12.865, de 2013).
Ou seja: Qual o motivo pelo o qual a secretaria não esta fiscalizando carros particulares fazendo o transporte de passageiros dentro do município de Canela?
Câmara Municipal de Canela/RS, 24 de outubro 2017.
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